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EIVIEhJTA,: "Autoriza o poder.Executivo il
concecJer i:olsa rnoraclia e [:olsa alimentaç àotagua
potável aos integrantes do "projet. Mais lvledicos
para o Brasil", atuantes no município, e cJá outras
providências."

A PreÍ'r-'ttir rio [Vlr-rnrcÍpio cie 1acarrnbo eslado dr.; [)orrrarnbLrr:o, faço saber qLre i]".''\'r' t,:iili:,[a f,/Lrnrcrpal c]e Vereadorer:; cle lacarnrbo. ârprovor.r e eu Sango,lo a s.gr:rn1e Ier

/:'rt' 1" - Fsta Lei autoriza o Pocler Executivr:;r conce:<ier trols;zr l\r.rxilro lVioradia e
Auxílio Alrntentação/ AgLia Potavel aos rnerJrcos 'rincrrlarjos ilo prrJr.tramêl t\,4ars l\4erjlcos.
irrl;titLtIclo pela [VecirrJa Provisonet n'' t)')1 e pela Poi'r";rrra lr.ricr"rlilisti]r'r3i p"'l 36g arnbas lj
(lL, tlriitr: de 20 1 li

Parágrafo Unico - Cabe ao Poder [:xecr-itivo íVir-rrricipal a ainálise para â concessâo
irf i ic!'o(Jaq;âo dos; benefíc;ios cirspostos no t'ttTtttl cleste; artrcto

Ari. 2" A i:l.lsa Ar.r:<ilrr,. l/i,r-itril;,r Ê o ALlxiir.
,,i-;ili)i'{.jcnderâo o valor cle R$ 1 000,00 (nrrl reajrsl} tjestrrraclr;
i' r r.rc., J r:r rn !l À/ ;: i s l\4e<j r cos. na seq u r nie p r,tp o I q. al o

I - Bolsa Auxilio l\4oradi;,i fica estipLrlaci;r mensalrnente no valor de Ít$ 500,00
(ilurrrirentos reais) 0

ii - /Àuxíiio Altnrerltação1 Aguar Potavel frc;;: r-.strpirlacio rnr:rrsirlrrrt-rnte 19 vaior cje lrl$
4íi0 0Lr (qui:troccntos reais)

§ 1" - os berreÍicios clispostos no iLtÍ)ttlcieste artigo teráo vic;êrrcia enqLranto o
tttt,iJtcc-r vinculado ao Progranra ll4ais ÍVledrcr:s atuar no lútirirr:ipio cJe Iacainrbo.

{} 2" - O valor estipt]laclo no Itil)ulserá re:r1rrs[ai']o anrralnrenli:, 1o mosrTro perioclo
' ,' ,(i(1,: (.j1-' rr);rJirste cÍr)s saláilos: (l()r. sÊ'rr vltür(rs pLritlrr;<ts rrtrirtrcrpcri5.

§ 3'- As bolsas a qtlc sc rr:ferq:tn zt esta Lcr scr;ro r.;oncc-:ciioa:; iirretanter)tc ai-,
iri'rtlel'icterrio, fJOl iltelicl cJe crt:tlito banci)rro, nos terntos rle Ítorrnas expeclrdas pela
lir:rç;r",n rt, [Vlr_rnicipal cie Sar"rcle.

/trt" 3" - Nos tírriÍlos clo arlrgo 1'l cja tViecjiciir Provrsorrí: n" rj2'i cie 2011j, e <jr: te*-ro ,,

rie itdi;são e comprotnisso celei:racio entre o r\rlirristefio c1a sairrje e o lvlt.rnicípio iic 'rl,

,/-\irrnei iiaq:áol Agua Potavetl
s aos rlifjdlCOS r,,incuiados ao
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I ;-rr:ainrbo, as; atividades clesempenhaclas pelos profissiorrais no iirnbito c.lo Progranra [/ais
ftli:cíicos do Gclverno Federal nào cri;rm vincr-rlo erlpreeaticio de cliralquer natureza com a
Pre:feitura lvlr-rnrcipaI cir,; I 

".r'rn0,,
Art. 4' - As despesas decorrentes da execLrçiro rja presente Lei correrão por conta

iJas ciotaçÕes orÇatlentarias consignacias no r:rçerrnento vrgente suplementadas se
rrc:cessário

Art. 5" - Est;e Ler entra etr vtcloi na ciarta cle sua publicaçac;

facairrrbo, 1íl de dezer-nbro de 2013

Sandra Aragão

* Prefeita Constitucional -
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